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E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 

^ S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 03O/2O15 - C P L 

C O N T R A T O N° 2508001/2015 

AQUISIÇÃO D E C E S T A S BÁSICAS P A R A A T E N D E R A S N E C E S S I D A D E S 
D A S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L D O MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A - M A , C O N F O R M E T E R M O D E REFERÊNCIA, Q U E E N T R E 
S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E A E M P R E S A R . D O S 
S A N T O S C O S T A C O M E R C I O - M E , N A F O R M A A B A I X O . 

A o ( s ) 25 d i a s d o mês d e a g o s t o d o a n o d e 2015, d e u m l a d o , o F U N D O M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L , 
C N P J / M F n.° 07.000.300/0001-10, l o c a l i z a d a n a R u a 1° d e M a i o , s / n . C e n t r o , João L i s b o a - M A , através d a 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L c o m R e p r e s e n t a n t e L e g a l s u a Secretária d e 
D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , E D N A M A R I A O L I V E I R A B R I T O S O A R E S , b r a s i l e i r a , c a s a d a , a g e n t e político, p o r t a d o r a d o 
R G n.° 025421294-8 S S P / M A e d o C P F / M F n.° 224.399.433-04, d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E 
e d o o u t r o l a d o , a e m p r e s a R . D O S S A N T O S C O S T A C O M E R C I O - M E , C N P J / M F n.° 08.934.299/0001-63, e s t a b e l e c i d a 
n a R u a M a r l y S a r n e y , 223 - j N o v a I m p e r a t r i z - I m p e r a t r i z - M A , n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l a , S r a . R A I M U N D A D O S 
S A N T O S C O S T A , p o r t a d o r d o R G n . " 16230092001-8 G E J U S C - M A e d o C P F / M F n.° 966.873.643-00, d o r a v a n t e 
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n . 02.0301.006/2015 - S E A M O e 
p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , q u e p a s s a m a i n t e g r a r e s t e i n s t r u m e n t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e transcrição n a p a r t e e m q u e c o m e s t e 
não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , d e c o m u m a c o r d o , c e l e b r a r o p r e s e n t e C o n t r a t o , r e g i d o p e l a L e i n.° 8.666, d e 2 1 d e j u n h o d e 1993, 
m e d i a n t e a s cláusulas e condiçpes s e g u i n t e s : 

CLÃUSULA P R I M E I R A — D O O B J E T O 
Aquisição d e c e s t a s básicas p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l d o Município d e João 
L i s b o a - M A , c o n f o r m e T e r m o d e Referência, c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 06.0602.002/2015 - S E D E S e 
e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregfío P r e s e n c i a l n° 0 3 0 / 2 0 1 5 - C P L e s e u s a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e d e transcrição i n t e g r a m e s t e 
i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s o s fins e e f e i t o s l e g a i s . O p r e s e n t e c o n t r a t o está c o n s u b s t a n c i a d o n o p r o c e d i m e n t o licitatório 
r e a l i z a d o n a f o r m a d a L e i n°. 8.666, d e 21 d e j u n h o d e 1993 e s u a s alterações. 

CLÃUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 
N a execução d o o b j e t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , o b r i g a - s e a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o e m p e n h o e dedicação necessários 
a o fiel e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o d o s e n c a r g o s q u e l h e são c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e a i n d a a: 
I ) i n i c i a r execução/fornecer o serviço i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e Fornecimento/Execução, e m i t i d a p e l a 
S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l , c u j a s cópias deverão s e r a p r e s e n t a d a s e m a n e x o às r e s p e c t i v a s n o t a s fiscais p a r a 
e f e i t o d e p a g a m e n t o ; 
I I ) r e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r e s t e c o n t r a t o p a r a a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
I I I ) r e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , ás s u a s e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o d o C o n t r a t o e m q u e s e 
v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o fornecimento/execução; 
I V ) c o m u n i c a r á FISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n o f o r n e c i m e n t o d o serviço; 
V ) f a c i l i t a r á FISCALIZAÇÃO o a c e s s o a o s p r o c e d i m e n t o s e técnicas a d o t a d o s ; 
V I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u 
omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s p r e p o s t o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e 
e s t i v e r s u j e i t a ; 
V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d|e execução d o C o n t r a t o a s exigências d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n a licitação. 
V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e m a t e r i a i s r e s u l t a n t e s d a 
utilização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e c u l p a . 

SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a transferência d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 
P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E s e c o m p r o m e t e a: 
I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s a s f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e 
C o n t r a t o ; 
I I ) O a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s C o n t r a t a d o s serão f e i t o s p e l o s e r v i d o r Jocélio N u n e s 
d a S i l v a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A , e m c o n f o r m i d a d e c o m o 
d i s p o s t o n o a r t . 67 d a L e i n° 8.666/93, p e l a C o n t r a t a n t e . 
I I I ) O fiscal n o m e a d o n o c o n f a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o d o o b j e t o c o n t r a t a d o . 
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I V ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , atravís d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a que o c o r r a na entrega d o o b j e t o . 

CLÁUSULA Q U A I f T A — D O P L A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 
A vigência d o C o n t r a t o será d a d a a de sua assinatura até 3 1 de d e z e m b r o de 2 0 1 5 , p o d e n d o ser p r o r r o g a d o e/ou a d i t i v a d o 
n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A e n t r e g a dos serviços será i m e d i a t a de a c o r d o c o m r e c e b i m e n t o da " O r d e m de F o r n e c i m e n t o " 
e x p e d i d a pela S e c r e t a r i a S o l i c i t a n i e . 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O P^LEÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 
O v a l o r d o presente c o n t r a t o é de 
PARÁGRAFO P R I M E I R O - O 

I S 8 1 . 1 2 0 , 0 0 ( o i t e n t a e u m m i l c e n t o e v i n t e reais). 
p a g a m e n t o s às contratadas serão efetuados pela S e c r e t a r i a d e Finanças e Orçamento, d o 

município de João L i s b o a - M/*, na f o r m a de transferência o n l i n e , m e d i a n t e apresentação de n o t a fiscal, d e v i d a m e n t e 
atestada p e l o responsável. 
PARÁGRAFO S E G U N D O - preços i n c l u e m todas as despesas c o m i m p o s t o s , seguros, fretes, taxas o u o u t r o s encargos 
e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o i serviços, não p o d e n d o sofrer reajuste de q u a l q u e r n a t u r e z a . 

C L A U S U L A S E X T A — D A 
A s despesas de c o r r e n t e s d a 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS' 
08.244.0124.2-084- Concessão d 
3.3.90.32 

CLÁUSULA SÉTIMA — D A S 
P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
contratação correrão à c o n t a dos seguintes recursos: 

: SOCIAL 
Benefícios Eventuais e Emergenciais 

P E N A L I D A D E S 
deste i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia defesa, a p l i c a r à 

C O N T R A T A D A as se g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e da falta c o m e t i d a : 
I - advertência e s c r i t a : q u a n d o ;e tratar de infração l e v e , ajuízo da fiscalização, n o caso de d e s c u m p r i m e n t o das obrigações 
e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s neste c o n t r a t o o u , a i n d a , n o caso de outras ocorrências que p o s s a m acarretar prejuízos à 
C O N T R A T A N T E , desde qu e n t o caiba a aplicação de sanção m a i s g r a v e ; 

I I - m u l t a s : 
a) 0,03% (três centésimos por cmto) p o r d i a sobre o v a l o r dos serviços prestados c o m atraso, d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) dias de 
atraso o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e da m u l t a o u pela rescisão, e m razão da inexecução t o t a l . 
b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a sobre o v a l o r d o fato o c o r r i d o , para ocorrências de atrasos e m q u a l q u e r o u t r o 
p r a z o p r e v i s t o neste i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o pelas d e m a i s alíneas. 
c) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 
d) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , nas hipóteses de recusa na assinatura d o c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r 
inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o de obrigações co n t r a t u a i s , entrega 
i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) d o c o n t r a t a d o , atraso s u p e r i o r ao p r a z o l i m i t e de t r i n t a dias, estabelecido n a alínea " a " , 
o u os f o r n e c i m e n t o s f o r e m p-estados f o r a das especificações constantes d o T e r m o de Referência e da prop o s t a da 
C O N T R A T A D A . i 

I I I - suspensão temporária dê p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o de c o n t r a t a r c o m a Administração, pe l o prazo não 
s u e r i o r a 2 ( d o i s ) anos; 
I V - declaração de i n i d o n e i d a d e para l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o p e r d u r a r e m os m o t i v o s que 
d e t e r m i n a r a m sua punição o u até q u e seja p r o m o v i d a a sua reabilitação perante a própria a u t o r i d a d e que a p l i c o u a 
pena l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
d e c o r r i d o o p r a z o da sanção a p l i c a d a c o m base n o i n c i s o a n t e r i o r . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a aplicadas c o m o sanção não têm caráter compensatório e seu p a g a m e n t o não 
eximirá a C o n t r a t a d a d a respon:;abilidade p o r perdas e da n o s decorrentes das infrações c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l qeste C o n t r a t o ensejará a sua rescisão c o m as consequências c o n t r a t u a i s e as previstas e m L e i 
o u r e g u l a m e n t o . 
SUBCLÁUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s para rescisão de p l e n o d i r e i t o d o presente C o n t r a t o , as hipóteses 
elencadas n o art. 7 8 da L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
SUBCLÁUSULA S E G U N D ; ^ . - A rescisão d o presente C o n t r a t o , poderá ser d e t e r m i n a d a p o r ato u n i l a t e r a l e escrito da 
C O N T R A T A N T E , n o s casos e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s 1 a X I I e X V l l d o art. 7 8 da L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 . d e v e n d o ser pro c e d i d a de 
autorização escrita e f u n d a m e n t a d a da a u t o r i d a d e superior. 

SUBCLÁUSULA T E R C E I R A - Es t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das partes, s e m q u a l q u e r sanção o u 
pen a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o pro c e s s o de licitação, desde que haja conveniência para a C O N T R A T A N T E . 
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S U B C L Á U S U L A Q U A R T A - F i c a a i n d a assegurado à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o à rescisão u n i l a t e r a l deste C o n t r a t o 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s segui n t e s casos: 
a) P a r a atender o interesse e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação à C o n t r a t a d a c o m antecedência mínima de 

j a d o o p a g a m e n t o d o serviço e f e t i v a m e n t e e n t r e g u e até a data da rescisão; 
erminação da C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 
C o n t r a t o a te r c e i r o s , n o t o d o o u e m parte, s e m autorização prévia e expressa da 

3 0 ( t r i n t a ) dias, desde q u e seja efet 
b ) d e s c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r de 
c) transferência d o o b j e t o deste 
C O N T R A T A N T E ; 
d) d e s a t e n d i m e n t o das determinações regu l a r e s de representantes q u e f o r e m 

, a ent r e g a d o o b j e t o ; 
causadas na en t r e g a d o o b j e t o . 

a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e de fisca 
e) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o de falhas 

d e s i g n a d o s pela C O N T R A T A N T E para 

C L Á U S U L A N O N A — D A R E S 

A C O N T R A T A D A responderá p o r 
omissão d o l o s a o u c u l p o s a da CC 
o u legais a qu e e s t i v e r s u j e i t a . 

O N S A B I L I D A D E C I V I L 

r perdas e dan o s que v i e r a sofrer a C O N T R A T A N T E , o u te r c e i r o s e m razão de ação o u 
N T R A T A D A o u de seus prepostos, i n d e p e n d e n t e m e n t e de ou t r a s cominações c o n t r a t u a i s 

C L Á U S U L A D É C I M A — D O F I O R O 

F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e de Jbão L i s b o a - M A c o m renúncia expressa de q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s p r i v i l e g i a d o q u e seja, 
para d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s da execução deste C o n t r a t o . 
E , para f i r m e z a e c o m o p r o v a di a s s i m h a v e r e m , entre s i . ajustado e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o presente i n s t r u m e n t o e m 03 
(três) vias de i g u a l teor, que, delpois de l i d o e achado c o n f o r m e , é assinado p e l a C o n t r a t a d a e pelas t e s t e m u n h a s a b a i x o 
n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , 2 5 de agosto de 2 0 1 5 . 
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C O N T R A T A D O 
R . D O S S A N T O S C O S T A C O M E R C I O - M E 
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